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RESOLVE 
SUSPENDER o expediente no âmbito da Secretaria e dos Cartórios Eleitorais no dia 27 de 
maio de 2016 – sexta-feira – com compensação das horas não trabalhadas na forma 
regulamentar.  
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE TRE-ES 

 

ATO Nº 224, DE 12.05.16. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
DESIGNAR as servidoras Islênia Beatriz Costa Freire e Dyering Cristina dos Reis 
Costa para atuarem, como fiscais titular e substituta, respectivamente, do contrato de 
prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), na modalidade Discagem Gratuita - 
DDG. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

Decisões 

 

 

EXTRATO DE PENALIDADE 

Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais 
Protocolo nº 3.850/2015 
Empresa Penalizada: FERONI BUSINESS GROUP LTDA - EPP  
Penalidade: Multa no valor de R$ 115,92 (cento e quinze reais e noventa e dois centavos), 
com registro no Sistema Integrado de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
Fundamento: item XV, subitem 15.2, alínea “a” e “b” do Edital do Pregão Eletrônico nº 
13/2015 e art. 28, parágrafo único do Decreto nº 5.450/2005. 

 

Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais 
Protocolo nº 130/2015 
Empresa Penalizada: LN LIMA SANTOS ME 
Penalidade: Multa no valor de R$ 1.701,00 (mil, setecentos e um reais), com registro no 
Sistema Integrado de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
Fundamento: cláusula sétima, alínea “a.2” da carta contrato de fornecimento e instalação 
de sistemas de refrigeração 

 

Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais 
Protocolo nº 6.997/2015 
Empresa Penalizada: ASTERIXCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Penalidade: Multa no valor de R$ 1.738,59 (mil setecentos e trinta e oito reais e cinquenta 
e nove centavos), com registro no Sistema Integrado de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF. 
Fundamento: Cláusula Décima, alínea “e” do Contrato de prestação de serviços de 
manutenção corretiva em sistemas de alarme. 
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